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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° âiQX DE J A DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

ca:;
níi-

PFíOTOCOLO
MUNICIPAL DE BARRADO GARÇAS-MT
ivroi^^Jis 5 3 DatH ^ 6 ; / /

T r̂as. 1^ ' âo

Fl.íNCIONARIO

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que *'dispòe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Educação no exercício de 2022

e alterar o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de criar novas rubricas

contábeis a fim de recepcionar por meio de anulação total e/ou parcial e excesso de

arrecadação na Fonte 1.571.0000000 - transi, do Estado referentes a convênios e instrumentos

congêneres vinculados a Eiducação.

Reforçamos que esta abertura de credito versa sobre a temática de criação de

rubrica no orçamento da secretaria de educação a fmi de viabilizar a aquisição de 02 (dois)

micro-ônibus, sendo um por recurso próprio e outro por recurso de convênios, vista em forma

de convênio 0292 firmado junto ao estado de mato grosso para atender a rede municipal de

educação, trazendo mais agilidade as crianças e reforçando a frota do município.

Portanto, contamos com a atenção de Iodos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Educação.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender

as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão

pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Garças/MT, J Ê) ̂  Ty/m/e/yySU/e-Barra do de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
h-efcito Municipal

Aprovado por Unanimidade
9 vereadores presentes
iT' Sessão Odinária do
•: i P r ̂

Ciltna Baíoino de Sousa
Auxiliar Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT
Ç. Mun. 6. Garças

Aw Q

PROJETO DE LEI N" ZOl, DEJfc DE^im^rS/Ur DE 2022.
PF^OTOCOLO

CÂMARA MUMICIPAL D£ BARRA DQ GARÇAS-MT
n-í£ãllhno-£â^\s±P Pala: ! II

iHohiâ.J

FUr^iCO-g.APIO

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Especial no orçamento vigente para os fins que

menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos

do inciso l do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial no valor de RS 980.000,00 (novecentos c oitenta mil reais) nas fontes de

recursos 1.500.1001000 - recursos não vinculados de impostos e 1.571.0000000 - transf. do

Estado referentes a convênios e instrumentos congêneres vinculados a Educação, destinado a

criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2022, conforme convênio n°0292 ao

qual serão alocados na Secretaria Municipal de Educação, classificadas e codificadas sob a

seguinte flinção programática:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA

1141 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM CONVÊNIO 0292
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 700.000,00

Fonte- 1.500.1001000.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA

1141 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM CONVÊNIO 0292
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 280.000.00

Fonte-1.571.0000000.
o— — © o—
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Ga^

Art. 2° - O Crédito aberto no Art. 1°, R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil

reais) nas fontes de recursos 1.500.1001000 - recursos não vinculados de impostos cujo valor

e de R$ 700.000,00 e fonte 1.571.0000000 - transf. do Estado referentes a convênios e

instrumentos congêneres vinculados cujo valor e de R$ 280.000,00, totalizando R$

980.000,00, a serem alocados na Educação, será coberto por anulação total e/ou parcial da

seguinte dotação, conforme preceitua Art. 43, inciso III, da lei. 4. 320/64.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM
DEMOCRÁTICA

2022 - PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$81.329,41

Fonte - 1.571.0000000.

QUALIDADE E

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA

2022 - PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIdICA
R$ 300.000,00

Fonte- 1.571.0000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

0131 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
1140 - CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONALIZADO DE LONGA
DURAÇÃO - LAR DO IDOSO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 318.670,59

Fonte - 1.669.0000000.

.0. © o
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

Art. 3" - O Crédito aberto no Art, 1°, cuja importância perfaz o valor de R$

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), será coberto por meio de excesso de arrecadação do

exercício de 2022, fonte 1.571.0000000 - transf. do Estado referentes a convênios e

instrumentos congêneres vinculados, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II, e §3°, da Lei

Federal n° 4.320. de 17/03/1964. conforme termo de convênio c extrato bancário anexado.

Art. 4" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n® 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT de

"TlGWrv\^>\9- de 2022. /?

\

ADILSOI^ONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

\provado por Unanimidade
ift vereadores presentes
ciTi Sessão Odinária do.

. r^'
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Governo do Estado de Mato Grosso

S£DÜC - Secretaria de Estado de Educacão

TERMO DE CONVÊNIO N". 0292-2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO

GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

GARÇAS-MT.

Processo n'" 109070/2021

O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC, inscrito no CNPJ sob n®, 03.507.415/0008-10 com sede e foro na capital do
Estado de Mato Grosso, sito a Rua: Eng. Edgar Prado Arze, Quadia 01, Lote 05, Setor A - Centro
Político Administrativo, CEP 78049-906, pelo seu Secretário de Estado de Educação, na formado Ato
Governamental n" 10.357/2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no dia 03 de
novembro de 2020, o Senhor, ALAN RESENDE PORTO, ponadora do RG n° 26741539
SEJIJSP/MT e inscrita no CPF n° 012.524.051-11, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Cursino
do Amarante, n® 88. Condomínio Cuiabá Central Parque, Bairro Centro, CEP 78.000-000, Cuiabá-MT.
doravante denominado CONCEDENTE, do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
B.ARR.A DO GARÇAS-MT. inscrita no CNPJ sob o n® 03.439.239.'0001-50. neste ato representado
por seu prefeito ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, portador do RG n° 1287678 SESP OO e
CPF n® 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 10, quadra 12, lote 03. bairro Jd Toledo, CEP
78600-000. Barra do Garças/MT, doravante denominada CONVENENTE. Considerando as
prescrições contidas no art. 70.1, da Lei n°. 9.394/96, art. 241.1 da Constituição Estadual, artigos 209
e 213 da Constituição Federal, e no que couber. Lei Federal 8.666/93. Decreto Federal 93.872i'86,
L>ecreTO 5.126/05. Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE rf 001/2015, publicada no
Diário Ofjcial do Estado de Maio Grosso de 27 de fevereiro de 2015, resolvem celebrar o presente
Convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de convênio tem como objeto o ̂ 'AguisiçÕo de 1 (um) veiculo ôfiihus rufai
escolar — ORE I conforme previsto no Plano de Trabalho.

-J

..ct E cogõr Prado Arrs. 215, Certtro PoUtícc- .Ado^nistrâtivo
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Governo do Estado de Mato Grosso
SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

Q. Mun. B. Garças
Fte--.OP
Aso

^QP-

CLAÜSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES

i - Do CONCEDENTE:

1- Analisar o plano de Trabalho observando a sua viabilidade para atendimento as necessidades do
CONVENENTE, tendo como propósito a qualificação técnica e capacid^e operacional para gestão
do objeTo conveniado.

Liberar 05 recursos financeiros para crédito em conta bancária especifica, indicada pelo (a)
CONVENENTE. conforme valor fixado neste convênio;

3- Conser\'ar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução, através da
Coordenadoria de Transpone. bem como de assumir ou transferir responsabilidade pelo mesmo a
terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha ocorrer, de modo a evitar a
descontinuidade da ação pactuada:

4- Dar livre acesso aos órgãos fiscalizadores do Estado de emitir relatórios caso necessário sobre a
execução e a aplicação dos recursos conveniados.

5' Consignar no Plano Plurianual as despesas em exercícios futuros, ou em prévia lei que o autorize e
fixe ü montante das dotações, durante o prazo de sua execução, bem como fazendo constar em seus
lermos aditivos os créditos e empenhos para a cobertura da despesa a ser realizada no próximo
exercício.

6- Dar ciência à Assembléia Legislativa acerca da celebração do convênio em atendimento ao arrit^o
n6.§2''daLei 8.666/93.

Gerir e manter o equipamento público, proveniente do convênio.

li - Do CONVENENTE:

1 - Abrir conta bancária, específica para movimentar os recursos, com preferência no Banco do Brasil.
Comprovada a não existência de agências dessas instituições bancárias no município poderá
movimentar os recursos através das Instituiçóes de crédito que melhor lhe convier:

2- .Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE, nas finalidades previstas na Cláusula Primeira
do presente termo, obedecendo o cronograma de (ksembolso estipulado no Plano de Trabalho;

3- Aplicar obri^toriamente em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira, ou operação de
mercado aberto iastreada em título da dívida pública federal, os recursos decorrentes deste Termo,
enquanto não agregados na sua finalidade, devendo ser escolhida a operação que apresentar melhor
rendimento, observando a necessidade de sua utilização;

4- Executar os rendimentos das aplicações financeiras, obrigatoriamente destinados no objeto do
convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de c-ontas exigidas para os recursos
transferidos, conforme Artigo 20, inciso XVT da INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT n" 001/2015.

- «MM

!<-.?• Eopenhe ro cdçar Prôdo Arze, 215, Centro Político Administrativo
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Governo do Estado de Mato Grosso

SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

Restiiuir ao CONCEDENTE em consonância com a Instrução de Serviço n® 001/2017 —
SGCO/SATE/SEFAZ ou legislação vigente que venha substituir, valor atualizado monetariamente.
desde a data do recebimento, acrescidos dos juros legais, na forma da legislação, quando houver:

- tnexecução do objeto avançado;

- Não apresentação da prestação de cont^ parcial ou final nos prazos estabelecidos;

- Utilização dos recursos, em finalidades diversas do seu objeto.

6- Restiiuir ao CONCEDENTE saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira,
conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção, quando não aplicados;

Realizar o procedimento licitaiório em observância a todas as Normas da Legislação vigente;

8- Responsabilizar-se pela fiscalização e administração da execução do objeto conveniada;

Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios (SIGCON) com dados relativos a execução
do convênio encaminhando ao CONCEDENTE.

10- Responsabilizar por todos os salários e encargos fiscais, sociais e trabalhistas, sendo que estes não
poderão ser computados como CONTRAPARTIDA.

11- Cumprir as normas estabelecidas na Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e no que couber a
INSTRUÇ.ÃO NORM.A.T1V.A CONJUNXA/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT n" 001/2015.

12- Facilitar o livre acesso da equipe de Controle Interno do CONCEDENTE, a qualquer lempo e
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente Termo quando em
missão de fiscalização ou auditoria;

13- Manter arquivados os documentos originais do convênio, em boa ordem e em bom estado de
conservação, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos Órgãos de controle
interno c externo do Estado, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contados da data da aprovação da prestação
de contas llnal pelo CONCEDENTE.

CL-ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1- O valor do Presente Convênio é de RS 374.933,33 (trezentos e setenta e quatro mil, novecerrtos e
trinta e três reais, trinta e três centavos), sendo RS 280.000,00 (dui^ntos e oitenta mil reais) por pane
do CONCEDENTE e RS RS 94.933^3 (noventa e quatro mil, novecentos e trinta e três reais, trinta e
Três centavos), por parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.

2- Os dispcndios áo COMdCiiRMTE, decorrenTes da execucSo deste convênio, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA: 527

PROJETO: 28

- <aíiMl

^•mni

•' ■'9

REGIÃO: 400

Ef"Ç:-:nh9'Tc Edgar Prado Arzs, 215, Centro PoLíbco Âámjn-sírstlvõ
EP - Cüicbé • Mato Grosso
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Governo do Estado de Mato Grosso

5EDUC - Secretaria de Estado de Educação

FONTE: 100

El.F.MENTO DE DESPESA: 4.4.40

C. Mun. B. Garças
—*«

: CRONOCRANLABETaSE&ffl®US^':'v ^ • . ;4tí> " ,:vrÍ7Í>'?.'
! CONCÊI®NanE-2fôl

>1 ET AS J.AN FEV MAR ABR MAI JUN

, Todas

; METAS JUL AGO SEI OUT NOV DEZ

1  Iodas RS 280.000,00

1 CONTRAPARTIDA- ----r-íiY-êíê

: METAS JAN FEV MAR .ABR MAI JLIN

Todas

I MET.AS JUL .AGO SET OUT NOV DEZ

1 Todas RS 94.933,33

CL.ÁUS13LA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA

1- O CONVENENTE obrigaioriamente contribuirá com o percentual de acordo com o art. 25 da Lei
Complementar n"^ 101/2000.

2- A conrrapanida a ser aportada pelo CONVENENTE. deverá ser comprovada ao CONCEDENTE
por meio da declaração de contrapartida, emitida de acordo com os Anexos XVI e XVll da
ÍNC/SEPLAN/SEFAZ/CGE/TvIT rf 001.''2015.

3- A contrapartida será atendida por meto de recursos finmiceiros. ou bens imóveis e serviço?
mensuráveis, previamente avaliados pelo Estado (artigo 68. §4" da Lei n.° 10.835/2019).

4- Em se tratando de entes públicos, deverão informar a previsão orçamentária publicada e atualizada,
inclusive os dados da publicação (artigo 16. § I® da IN 001/2015).

Parágrafo único. Caso haja alteração do valor do convênio a contrapartida deverá ser ajustada
proporcionalmente ao acréscimo ou decréscimo ocorrido.

5-0 não cumprimento deste parágrafo tomará a prestação de contas irregular.

6- O conveneme deverá recolher à conta do Tesouro Estadual o valor referente à contrapanida.
corrigida moneiariamente, quando não for comprovada sua aplicação no mercado financeiro, referente
ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar seu
emprego na conacouçao do objoio do ootwêaio, ainda cjue nSo tânKa íbito aplSoaçao e/' cvu o voJor doR

rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou em fundo de aplicação
fmunceira enquanto não utilizados no objeto do convênio;

CL.ÁDSÜL.A QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

i- O valor do convênio será liberado de conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido
no Plano de Trabalho aprovado pelo CONCEDENTE, sendo a sua movímenl^ão realizada na

-wm
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Governo do Estado de Mato Grosso
SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

Agência n'' 0571-1 do Banco do Brasil, Conta Corrente n" 75.362-9, conforme estabelece o Artigo
27 da TNC/SEPLAN/SEF.AZ/CGE/MT n° 001/2015.

A liberação da 1* parcela será realizada após apublicação do convênio no Diário Oficial do Estado.

2 - Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de rarfa parcela
ticará condicionada à apresentação e aprovaç-ão da prestação de contas parcial referente a parcela
amerior. confonne Artigo 29, § 2® e artigo 59 da INC/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT rf 001/2015.

3- Os saldos de Rendimentos proveniente de aplicação no mercado financeiro, caso houver serão
executados no objeto do convênio com anuência do CONCEDENTE ou restiiuido ao
CONCEDENTE em consonância com a Instrução de Serviço n" 001/2017 - SGCO/SATE/SEFAZ
ou legislação vigente que venha substituir, valor atualizado moneiariameme, desde a data do
recebimento, acrescidos dos juros legais, na forma da legislação.

4- O convenente deverá restituir ao concedenie ou ao Tesouro Estadual o valor transferido atualizado
monetariameníe. desde a data do recebimento, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Estadual, nos seguintes casos e
respeitado o disposto na Instrução de Serviço OI/SGCO/S.ATE/SEFAZ;

a) Quando não for executado o objeto pactuado;
b) Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final: ou,
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio.

5 - .As liberações das parcelas do convênio serão suspensas até a correção das improprisdades
ocorridas, nos casos a seguir:

a) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização
local, realizados periodicamente pelo órgão CONCEDENTE;

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução
do convênio;

c) Quando deixar de atender as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

6- Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, o saldo financeiro remanescente
para fins de devolução deverá ser observado a proporcionalidade entre os recursos efetivamente
iransferidos e a contrapartida prevista no convênio, independentemente da época em que foram
aportados pelas partes.

CL.ÁUSULA SEXTA - APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO

I-Os saldos de CONVÊNIO, enquanto não empregados em sua finalidade, serão obrigatoriamente
aplicados:

—  , • —..tí- r- r-L • ADILSONn .•c^nc:-n^«íí-.roíld9a^ KradoA^2S. 215, Centro Polit«Cü.Adrn?nist:r3trvo «>ncalvesd£SS5^^ 5
- -- 'nii-v^-SOS-CüiSDá-MacoGrosso machx):3073

'«Í3/1CW ^



Ç. Mun. 6. Garças
Fk.

M

o/o

-.:í3

Governo do Estado de Mato Grosso
SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

l- Em cadernetas de poupança de instiiuição financeira contratada pelo Estado se a previsão de seu
USO for isual ou superior a 30 (trinta) dias. ou j u - i ^ orr,

U- Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos venfica-se sm prazos menores que jO
(trinta) dias.

2 - Os rendimentos de aplicação serão, obrigatoriamente, executados no objeto do convênio, estando
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transreridos.

3 - As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro nao poderão ser w
computadas como conirapanida.

CLÁUSULA SÉTIM-A - DA .ALTERAÇÃO

i-O convênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta de te^o

área técnica e decisão.

Subcláusuta Primeira, Outras alleraçaes aqui não discorridas deverão respeitar as determinações
expostas na INC/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT o" 001/2015.

TJwpeient^^Ttic ou entiLde CONCEDENTE, que poderá aprova-la por ato de ofico. nao
havendo necessidade a celebração de Termo Aditivo;

desnecessária a elaboração de parecer te ^ Vada no atraso da liberação e por tratar-se de
CONVENENTE considerando estar a prorrogação motivada no atraso oa i u ya h ^
formulário padronizado:

4- Quando se tratar de aditamento de novos recursos, o CONVENENTE deverá:

aí Incluir a solicitação no Sistema SIGCON elaborando novo Plano de Trabalho:

h, Encaminhar a solicitação ao CONCEDENTE através de oficio juntamente com o novo Plano de
T rabalho;

c> Estar em dia com a prestação de contas das parcelas executadas.
-  j rnNCEDENTE ao CONVENENTE num

d^-r^ vedado a do .u
objeto.

6-No aditamento com repasse de novos recursos f

-.sr.p írtnõf PfeQc Arzs 2'i5. Centro ̂ LitíCO-dTi',nstr3t!vo aouson
rí-.-ee GONÇALVESoe3^.».a

"wní.c,.çjOS • LuiSDa • rnejto o*Oa=>ç' macepo-jotsa -

-*ai



Ç. Mun. 6. Garças
RS nir
5

Governo do Estado de Mato Grosso

SEDUC - Secretaria de Estado de Educação

7-0 CONCEDENTE, de posse do pedido de aditamento com repasse de novos recursos, deverá
verificar a regularidade fiscal do CONVENE"NTE - R^BILÍTAÇÃO PLENA NO SIGCON;

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

i-O convênio deverá ser executado feimente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a
legislação pertinente, especialmente, os Artigos 31, 32 e 33 da INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA/SEPLAN/SEFAZ/CGE N" 001/2015, respondendo cada uma pelas conseqüências de
sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCLA

1 -O presente Termo de Convênio terá vigência até 15/12/2022, a contar da data de assinatura.

2 - .A prorrogação da vigência dar-se-á "De Ofício" quando houver atraso na liberação do recurso,
limitando a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

3. Nos casos de prorrogação da vigência do convênio por necessidade do CONVENENTE. o mesmo
deverá incluir a solicitação no Sistema SIGCON e formalizar o pedido mediante otlcio, com as razões
da não execução no período programado, no prazo de 30 (trinta) dias antes do término de vigência
deste instrumento, podendo o Órgão ou Entidade CONCEDEISTE, após análise da área técnica
respectiva e do setor jurídico, celebrar o Termo de Prorrogação Simplificado de Vigência, que será
assinado apenas pelo CONCEDENTE.

CLÃUSUL.A DÉCIMA - DAS \TOAÇÕES

1-É vedado ao CONCEDENTE:

ai- Realizar convênios com pessoas físicas ou entidade privadas com fins lucrativos, como também
com municipios que não atendam a todas as exigências do Artigo 17 da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE

001.CO 15.

bi-Realizar convênios com entidades privadas sem fms lucrativos e que tenha como dirigente agente
políticos do Poder Público ou do Ministério Público, bem como dirigentes da Administração Pública
de qualquer esfera Governamental ou respectivo cônjuge parente em linha reta colateral ou por
atlnidade até o 2'' grau.

-iU

•1

'■4

2- Com Entidades Públicas ou Privadas cujo ob|eio social não se relacione às cju^cterfsticas do
Programa ou que não disponha de condições técnicas para executar o convênio.

3-Com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com o Estado,
incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas;

a) omissão no dever de prestar comas;

h) descumprimento injustificado do objeto de convênios:

desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrência de danos ao Erário; ou

■-er c Eagar Pradc Arzs 215. Centre- .^olixo Administr^lvo
ií'29 • Cutâbã • Mato Grosso
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Governo do Estado de Mato Grosso
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e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios.

É vedado ao CONVENENTE:

a)- Solicitar recursos caso esteja em mora ou inadimplência com a Administração Pública Estadual ou
irregular em qualquer das exigências descritas na INC SEPLAH-SEFAZ/CGEN® 00 i/2015.

■4-Reaiizaçâo de despesas a titulo de administração, de gerência ou similar:

.■^-Pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Púbíica
Estadual Federal ou municipal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes:

6-Aditamento do convênio para alteração do objeto pactuado;

7-Uti!Í2açâo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste mstrumento. ainda que em
caráter de urgência:

S-Reaiização de despesa em data anterior ou posterior a vigência deste convênio;

0-Atribuiç5o de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

i 0-Realizaçào de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referente a p^amentos ou recolhimento fora dos prazos;

I i-Transferência de recursos para clubes, associações de swvídores ou quaisquer entidades
congêneres:

12-Realizaçào de despesas com publicidade;

13-Pagamenio de despesas que nào estejam previstas no objeto compactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRa-DA ASSINATURA E PUBLICAÇÃO

1- O termo de convênio, obrigatoriamente será assinado pelos partícipes com assinatura de 02 (duas)
lesicmunhas devidamente qualificadas. O termo de convênio e seus aditivos, deverão ser publicados
no Diário Oficial do Estado, providenciado pelo CONCEDENTE no prazo de 20 (vinte) dias a contar
da data de sua assinatura, nos termos do Artigo 22 INSTRUÇÕES NORMATÍVa
CONJLTMTA/SEPLAN/SEF.AZ/CGE/MT rf 001/2015.

.i-O CONCEDENTE alimentará o Portal da Transparência que servirá como ferramenta
indispensável para dar publicidade a sociedade após a celebração, alteração, liberação dos recursos
..SCuinpuilUumcillu. nswaliâuyu.» >o do acntrix instr

CL.ÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAC.ÂO E DA
RESPONSABILIDADE DA EXECUÇÃO

! -A função gerencial e flscaiizadora será exercida pelos órgãos ou entidades CONCEDENTES. dentro
do prazo regulamentar de execução e prestação de contas do convênio, ficando asseeurado aos seus
agentes qualificados, o poder discricionário de reorieniar ações e de acatar ou não as justificativas com

---ii-.-.Q Edgar Cí-sGO Afzs. 215. Centro Pal-tLo Administrativo aoilson
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relação a eventuais disfunções havidas na execução, sem prejuízo das ações dos órgãos de controle
interno e externo do Estado de Mato Grosso. Esta cláusula deverá obrigatoriamente seguir as normas
esiabelectdas nos Artigos 42 a 57 da INSTRUÇÃO NORMATIVA
C ÜNJUNTA/SEPLAN/SEFAZ^CGtJVlT n° 001/20! 5, no Que couber.

2 - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de fiscalizações do presente
termo de convênio será através do Senhor (a) Katilúcia Fernanda Fernandez de Moraes - Matricula;
298770, ou quem vier a substitui-los (as) ou for investido no cargo supracitado, dentro do prazo
regulamentar de execução e prest^ão de contas desse instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE

O direito de propriedade do bem adquirido, na data da conclusão ou extinção do instrumento, será
incorporado diretamente no patrimônio do convenenie, em razão da necessidade de continuidade da
açaii financiada, além de que. por razões de economicidade. não haja interesse por parte da concedente
cm reavé-io.

CL.ÁUSUL.A DÉCIM.A QUARTA - DA PRESTAÇ.ÃO DE CONTAS PARCLAL

1- O órgão ou entidade CONVENENTE que receber recursos, na forma estabelecida neste Termo,
ficara sujeito a apresentar ao CONCEDENTE a prestação de contas parcial e final dos recursos
rcccbido.s. da respectiva contrapartida e da aplicação financeira, se foro caso:

2- A prestação de contas será analisada e avaliada e obedecerá aos dispositivos estabelecidos nos
artigos 62. 63 e 64 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNT.A/ SEPLAN/ SEFAZ/ CGE/ MT n"
001/2015.

c- A prestação de comas pai-cial é aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos liberados e
será acompanhada das documentações comprobatórias das despesas e demais anexos estabelecidos no
•Artigo 60 da iNC/SEPLAN/SEFAZ/CGENIT n° 001/2015. e encaminhada ao CONCEDENTE para
análise física e financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FIN.AL

1-A prestação de contas fínal éa demonstração consolidada da execução física e financeira do
convênio, para se aferir se o objeto pactuado foi efetivamente cumprido pelo CONVENENTE e será
acompanhada dos documentos comprobaxérios das despesas conforme estabelece o .Artigo 65 da
INSTRUÇ.ÃC NORMATIVA CONJLiNTA/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT n° OOU'2015.

2. Quando os recursos forem liberados em 02 (duas) parcelas ou mais, e considerando que os
comnrohatórios da.-; despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas

parciais, a prestação de contas final será composta dos relatórios consolidados de iodo o período e
demais documentos, conforme Artieo 65, inciso II da ÍNSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNT.A/SEPLAN/SEF AZ/CGE/Mt" 001 .'2015.

3- Aíim de se ter a análise financeira do convênio de acordo com a legislação vigente, fará necessário
i[ue CONCEDENTE e CONVENENTC cumpram as exigências pactuadas nos Artigos 66 a 76 da
INSTRUÇÃO NORMATIVA CON.ILNTA/SEPLAN/SEFAZ/CGE/MT 001/2015.

Edgar Predc Mze 515, Centro Paünco AdfT.^nistrecwo ratSoLVESDE—
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CLÁUSULA DÉCI>LA SEXTA - DA TOMADA DE CONTA ESPECIAL

UO CONVENENTE que descumprir as cláusulas desie convênio e as especificações do Plano de
Trabalho aprovado será responsabilizado pela irregularidade praticada, sujeitando-se à instauração de
Tomada de Comas Especta), na forma prevista na legislação pertinente.

2. Com a conclusão da Tomada de Contas Especial, o CONCEDENTE encaminhará cópia do proces^-
á CoRtroladoria Gerai do Estado (COE-MT), para revisão e emissão de parecer.

3. O Tribunal de Comas do Estado (TCE-MT) deverá receber da CONCEDENTE cópia do reiaiório de
Tomada de Contas realizada quando da sua não aprovação para providências de sua responsabilidade.

4- A Tomada de Contas Especial também poderá ser instaurada para apurar fato praticado pelo
administrador anterior, mediante solicitação do CONVENENTE, apresentação dos documentos
necessários à apuração do fato. e comprovação de que tomou as medidas judiciais necessárias r-
ressarcimento do dano e penalização do administrador faltoso, ficando apto a assinar convênios no
âmbito do Estado de Mato Grosso.

5- Após instaurada a Tomada de Contas Especial o CONCEDENTE deverá dar baixa da
inadimplência no SIGCON, devendo o administrador aiual dar prosseguimento na execução regular do
objeto, no caso de continuidade do Convênio.

6-Será dispensada a tomada de contas especial, quando;

a - o valor do débito atualizado monetariameme for inferior a RS 50.000.00 (cinquentamil reais):

b — o prazo transcorrido entre a data provável de ocorrência do dano e a primeira noiificaçâo dos
rcsponsávei.s pela autoridade administrativa competente seja superior a 10 (dez) anos.

CL.ÁUSUL.A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCIS.ÃO E DENÚNCIA

i - Consiiiui motivo para rescisão deste convênio, independente do instrumento de sua formalização. O
inadimplemenio de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente, quando constatadas situações
apresentadas nos .Anigos 84. 85 e 86 da INSTRUÇÃO NORMATIVA
C0NJL;NT.A/SHPLAN/SF.FAZ/CGE/MT n° 001/2015,

2- .A formalização da rescisão deverá ser executada diretamente no Sistema SIGCON, no módulo
respectivo, que gerará o Termo de Rescisão e impedirá que o CONVENENTE se tome inadimpl •
no final da vigência do convênio.

3- Quando se tratar de Rescisão Unilateral os procedimentos administrativos serão realizados em
conformidade com as determinações dispostas na subcláusula anterior.

4- Constitui motivo para denúncia, ainda, por supeivenienie inexistência de interesse público, nos
lermos do artigo 20, inciso XV, da fNC 001/2015 e em consonância com a natureza dos convênios
ad.minisiraiivos,

5- Quando houver rescisão ou denúncia deverá a CONVENENTE devolver os saldos finamceiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas ao
Estado no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de

r  ■ í.- c 'Eldcar Prsdü Arze. 21L\ CerKrc ̂ olinco Aüminiscrgriví?-
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Cadastro do Proponente e
Representante Legal

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1- Nome do Proponente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

2- CNPJ / CPF:
03.439.239/0001-50

3 - Esfera Administrativa:

Municipal
4 ; Status Jurídico:
Órgãos e Entidades Municipais

S - Endereço:
RUA CARAJÁS NO 522 - CENTRO

6 - Município:
BARRA DO GARÇAS

7- CEP:

78600-000

8 - DDD: 9-Telefone:

066 3402-2000
10 - Fax:

Ramal 2041

11 - e-mail: 12 - Site:

II - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE

13 - Nome do Proponente:
ADILSON GOLÇALVES DE MACEDO

14 - CPF:

307.340.371-04

15 - Endereço:
RUA 10, QD 12. Lt.03, Jd Toledo, CEP 78600-000.

16 - Muníciplo:
Barra do Garças

17 - UF:

MT

18 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
1287678 / SESP/GO-CNH / 22/03/1984

19 - Cargo:
Prefeito

20 - Função:
Prefeito

21 - Matrícula:

III > IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE

22 - Nome do Outro Partícipe: 23 - CNPJ:

O Executor O Intervenlente

24 - Esfera Administrativa:

25 - Endereço;

26 - Município: 27 - CEP: 28 - DDD: 29 - Telefone: 30 - Fax:

IV - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE

31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe; 32 - CPF do Dirigente:

33 - C.l/Orgão Expedidor/Data:
//

34 - Cargo: 35 - Função: 36 - Matrícula:

Local e data Assinatura do Outro Partícipe Assinatura do Proponente

sigcon.seplan.mt.gov.br/convenio/print_pt_mt_an6xoi. php?conv_id=22249126
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Dados do Projeto do
Convênio

p. Mun.

Si
FIs

Ano V

Anexo

II
convênio

0292-2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

I - INFORMAÇÕES BANCARIAS

1 - Conta Corrente:

753629

2 - Banco:

1

3 - Agência:
5711

4 - Praça de Pagamento:

II - DADOS DO PROJETO

5 - Título do Projeto:
TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE

6 - Periodo:

30/12/2021 a 31/12/2022

7 - Descrição Sintética do Objeto:

Aquisição de 1 (um) veículo Ônibus Rural Escolar - ORE 1

8 - Justificativa da Proposição:

A Constituição Magna do País assegura que um dos direitos sociais do cidadão é ter acesso a uma
educação gratuita e de qualidade, objetivando o seu pleno desenvolvimento, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. Neste contexto, o acesso ao ensino torna-se obrigatório e
gratuito, configurando-se como um direito público subjetivo, e o não oferecimento pelo Poder Público, ou
sua oferta irregular, importa responsabilização da autoridade competente. Em outras palavras, isso implica o
compromisso da esfera pública em oferecer as condições adequadas de acesso à escola, catalogadas na
Constituição Federal, que dizem respeito ao ensino de qualidade, bem como outras ações que visem à
consolidação desse direito, as quais poderão ser efetivadas através de programas suplementares de
transporte, alimentação e assistência à saúde. A aquisição destina-se ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação em seu território para o cumprimento da missão constitucional ou por
meio de ações subsidiárias, devido ao aumento de matrículas de alunos residente na zona rural do
município.

III - DADOS ORÇAMENTÁRIOS DO CONCEDENTE (Preenchimento pelo Concedente)

9 - Programa:
527-APRENDIZAGEM EM FOCO

10 - Projeto/Atividade:
2231-SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR.

11 - Natureza 44400000

12 - Fonte
100

13 - Valor
R$ 280.000,00

R$ 0,00

sigcon.seplan.mt.gov.br/convenio/printj3t_mt_anexoii.php?convjd=22249126 1/1
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Ç. Mun.E Garças

Cronograma de Execução
Física e Piano de Aplicação

de Recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Anexo

III

0292-

2021

I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS

Meta

01

Etapa/Fase

01.01

Especificação

Aquisição de 1 nnicro Ônibus Rural Escolar - ORE
1

Aquisição de 1 micro Ônibus Rural Escolar - ORE
1 ônibus com comprimento total máximo de
7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no
mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no
mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos
sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado
com dispositivo para transposição de fronteira,
do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou
com mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do
salão de passageiros, do exterior do veículo, ao
níve

Unidade

de

Medida

UN

UN

Qtde

1,00

1,00

Início

30/12/2021

30/12/2021

Término

31/12/2022

31/12/2022

II - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, POR NATUREZA DE DESPESA

Proponente - ContrapartidaDiscriminação
Financeira Financeira Nao Rnanceira

Equipamentos e Material
Permanente - Aquisição
de 1 (um) Ônibus ORE

4490.52 280.000,00 94.933,33

Produto ou Serviço

Aquisição de micro Ônibus Rural
Escolar - ORE 1 ônibus com
comprimento total máximo de 7.000
mm, capacidade de carga útil líquida
de no mínimo 1.500 kg, comportando
transportar, no mínimo, 23 (vinte e

Unid de Medida Valor Unit Valor Total

374.933.33

Subtotais 280.000,00 94.933.33

Valor Total do Convênio: 374.933,33

sigcon.seplan.mt.gov.br/convenio/print_pt_mt_anexoiii.php?conv_id=22249126
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Governo do Estado de Mato

Grosso

■iMwr SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Cronograma de
Desembolso

Anexo
IV

0292-
2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Concedente - 2021

Meta lan Fev Mar Abr Mal Jun

01-Aquisição de 1 micro
Ônibus Rural Escolar -
ORE 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta lui Ago Set Out Nov Dez

01-Aquisiçâo de 1 micro
Ônibus Rural Escolar -
ORE 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,00

Contrapartida - 2021

Meta lan Fev Mar Abr Mai Jun

01-Aqulsição de 1 micro
Ônibus Rural Escolar -
ORE 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta Jul Ago Set Out Nov Dez

01-Aquisição de 1 micro
Ônibus Rural Escolar -
ORE 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.933,33

sigcon.seplan.mt.gov.br/convenlo/print_pt_mt_anexolv.php?convJd=22249126 1/1
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Relação de Equipamentos
e Material Permanente

Ç. Mun. 8. Qarcss

Anexo

V

0292-

2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

I - RELAÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Natureza

4490.52

Especificação

"Ônibus Rural Escolar-
ORE 1 ônibus com
comprimento total
máximo de 7.000 mm,
capacidade de carga útil
líquida de no mínimo
1.500 kg, comportando
transportar, no mínimo,
23 (vinte e três)
passageiros adultos
sentados ou 29 (vinte e
nove) estudantes
sentados, mais o
condutor, e deve ser
equipado com
dispositivo para
transposição de
fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM),
para embarque e
desembarque de
estudante com

deficiência, ou com
mobilidade reduzida,
que permita realizar o

deslocamento de uma,
ou mais poltronas, do
salão de passageiros,
do exterior do veículo,
ao nível do piso interno"

Unidade

un

Qtde

1,000

Valor Unit.

374.933,33

Valor Total

374.933,33

0,00

Local de

Destino

Secretaria

Municipal
de

Educação
de Barra

do Garças
- Zona

Rural

Propriedade

Convenente

Saldo Total: 0,00

II - DECLARAÇÃO

r  "r representante legal do Proponente, DECLARO, para fins de prova junto ao Governo doEstado de Mato Grosso e, sob as penas do estabelecido no Código Penal Brasileiro, art. 299, que inexiste

FnHH=H Á? Estadual ou situação de Inadimplência junto a qualquer Órgão ouAdministração Publica Estadual, que impeça a transferência de recursos na forma deste Plano de
Trabalho, o qual atesto a sua veracidade.

Local e Data; Nome do Proponente; Assinatura do Proponente:

m- APROVAÇÃO

Aprovo o presente Plano de Trabalho, na forma proposta, estando de acordo com o objeto e os custos
envolvidos.

Local e Data: Assinatura do Dirigente do Órgão;

sígcon.seplan.mt.gov.br/conven!o/print_pt_mt_anexov.php?conv id=22249126&olano anliníír.s.r.=R
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Usuários on líne; 16
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Governo do Estado de Mato Grosso p. Mun. B. Garças
Clc nJyO

Usuário: Elcio Menc

I i i  llii6r«sodt.Km,f«.x | ! -IV.,.. í M.m.M | d-l ;

Tipo; Órgãos e Entidades Municipais

Documentos Necessários

I  Institucionais

SrGCon

<•'n: ir.l ••l;t \ .rU" 1, j -.I-J.
f-i>r>p»ii«ãríiti I Ut

, J'l'jh«

lui«'itio^ i Prín<'>|)iii

Documento A|
Comprovante do exercício nos últimos 03 (três) anos, pela ||
entidade privada sem fins lucrativos, de atividades
referentes à matéria objeto do convênio que pretenda Nãc
celebrar com órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual.

Cópia AUTENTICADA da Carteira de Identidade e do CPF do II..,.
Prefeito Sim

Copia autenticada da Ata de Posse do Prefeito Sim
cópia do cartão do CNPJ |[sü^

Cópia do comprovante de residência do Dirigente Üm

Fiscais
Documento At

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros junto a Secretaria de Sim
Receita Federal do Brasil.

Certidão Negativa de Dívida Ativa da Procuradoria Gerai do _
Estado - PGE, originai ou cópia autenticada
Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado - TCE, |
original ou cópia autenticada '

Certidão referente a Pendências Tributárias e não
Tributárias Controladas pela SEFAZ/MT, para fins de Sim
iRecebImento da Administração Pública.
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo
de_Serviço^FGT5) junto a Caixa Econômica Federai;
Certificado de Regularidade Previdendária (CRP) junto a 11
Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS), do Sim
Ministério da Previdência Social.

Ap

I Não

Ap

resentar

 se aplica

resentar

Anexar ao Processo

Documento

Comprovação da disponibilidade da contrapartida Sim
Comprovação da Situação de Calamidade Pública, quando
[for o caso Sim

Comprovação da transferência do domínio do imóvel
devidamente loteado para o Estado, especialmente para a Sim
jconstrução de unidades habitacionais

Comprovante do exercício nos últimos 03 (três) anos, pela ||
entidade privada sem fins lucrativos, de atividades
referentes à matéria objeto do convênio que pretenda Sim
celebrar com órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual.

Cópia do comprovante de propriedade do imóvel jf"
Igevidamente registrado em Cartório, quando for o caso
Oficio de encaminhamento da solicitação assinado pelo 11
iDIrigente, ao Órgão Concedente
Piano de Trabalho composto dos Anexos I a V e demais If"
[elementos caracterlzadores do Projeto

Projeto básico da obra ou serviço de engenharia, definidos [
conforme Orientação Técnica - IBR 01/2006 e Orientação
Técnica - IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro de Auditoria Sim
de Obras Públicas (IBRAGP), em conformidade com a área
[demandada
Termo de referência, quando o objeto do convênio envolver
aquisição de bens ou prestação de serviços

II Apresentar
l lSim

Vferaâo: i.0.7-Õl/OS/iQlS SecTêtaría de Esíadode Fazenda •

sigcon.seplan.mt.gov.br/index_.php?operacao=Manut&serv=entldade/statusJuridico/docs&esj id=6
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Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Cadastro do Proponente e
Representante Legai

Anexo

I

0292-2021

1- Nome do Proponente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 2- CNP3 / CPF:

03.439.239/0001-50
3 - Esfera Administrativa:
Municipal

4 ; Status Jurídico:
Órgãos e Entidades Municipais

5 - Endereço:
RUA CARAJÁS No 522 - CENTRO

6 - Município:
BARRA DO GARÇAS

7 - CEP:

78600-000
8 - DDD:

066

9 - Telefone:

3402-2000
10 - Fax:

Ramal 2041

11 - e-mail;
12 - Site:

II - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE

13 - Nome do Proponente:
ADILSON GOLCALVES DE MACEDO

15 - Endereço:
RUA 10, QD 12, Lt.03, Jd Toledo. CEP 78600-000.

14 - CPF:

307.340.371-04

16 - Município:
Barra do Garças 17 - UF:

MT

18 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
1287678 / SESP/GO-CNH / 22/03/1984

19 - Cargo:
Prefeito

20 - Função:
Prefeito

21 - Matrícula:

III - IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE
O Executor O Intervenlente

22 - Nome do Outro Partícipe:
23 - CNPJ: 24 - Esfera Administrativa:

25 - Endereço:

26 - Município: 27 - CEP: 28 - DDD: 29 - Telefone: 30 - Fax:

IV " IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE
31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe:

32 - CPF do Dirigente:

33 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
//

34 - Cargo: 35 - Função: 36 - Matrícula:

Local e data Assinatura do Outro Partícipe Assinatura do Proponente

sigcon.seplan.mt.gov.br/convenio/printj3t_mt_an8xoi.php?conv_id=22249126&im tudo=tnje



Câmara
Estado de Mato Grosso

Miiniripai Câmara Municipal de Barra do Garçasi

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilVi
ASSESSORfA JURÍDICA

Parecem®: 157/2022.

Projeto de Lei n° 202/2022, de 16 de novembro de

2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial

no orçamento vigente para os fins que menciona".

I-RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei n° 202/2022, de 16 de novembro de

2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito

adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade

da abertura dos créditos para o andamento dos serviços municipais.

03. Já o projeto abre o crédito adicional (art. 1°), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4®).

04. É o relatório.

II-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do
Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos
termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na
apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei
Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V, conclui-se que
esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, nos
seguintes termos:

"ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Ari, 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 1 0800 642 6811
barradogarcas.mtieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mtleg.br / ouvldoría@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA jurídica

// - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária especificai
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA, e
quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizados.

ni- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as
demais normas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo

aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e
regimentais.

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus
efeitos, até eventual controle a posteriori.

15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 24 de outubro de 2022.

HEROS PENA

Procurador Jurídico

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara<g}barradogarcas.mt.ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldorja@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

^Cúinara Câmara Municipal de Barra do Garças

■iwiltHlilliaittllwl Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ç. Mun. B. Garças
Fk

ASÍ—ü

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional
suplementar no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°202/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito Adicional Especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder
Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 21 de novembro de 2022

ira dos Santos Farias
Arqiijvo - Portaria 1 ! 3/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.Tnt.icg.br - fb.coni/camaramunícípalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
cainarabg(^gmaÍl.coni / ímprensa(®barradogarcas.mt.ieg.br / ouvidoria^barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

As.. 0»—^ I

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 202/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

I Sala aas
del^ de 2022.

das Comissões da Câmara Municipal, em

ELP

ator

URILO TALÕES

Vogai
aprovado

EM SESSA02ÂÍ111_l£2^
W  C

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt,lcg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

rç. Mun.B.
Fte

Garçf^

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 2^212022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 4-i^de2022.

Ver. PA

Ver.H

Ver. GE

idente

MORAIS

ER ARAÚJO

ALVES R. NETO

aprovado
iiVl SESSM Ã I / //

nulbino de Sousa
^Administralivo
^"3 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.teg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

S^Muri. B. Garças
Ft

Al

OiO:

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 202/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em deYlocCmi 7^de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver^ Dr.JOSE VILAR

Relator

Ver.VALDEI LEIT

Vogai
GUIMARÃES

aprovado
EM SESSÃp ! // !

Ulma Ualhino de òousa
Auxiliar Administrativo
Porisría 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.!cg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
Muauif>al ** »/■ •

■LWMMITIflMWaWM Palacio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

C. Mun. B. Qiarças

n\Ao
l

VOTAÇAO
\ 05 C^04y\-36l ' lfipa.CL^CCVO
 vereadoíeies PARTIDO SIM NÃo\ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
Dr, FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

y
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

V
GER.\LMINO ALVES R. NETO PSB

■k

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB i
JAIRO GEHM - V Secretário PRTB

f
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB
i

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

T
PAULO BENTO DE MORAIS PL

J
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAER DE JESUS NUNES PSDB
y

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB
>

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO Aprovado por Unanimidade
uPfPaHnrp»; prpspntp><;

•jrn Sessão Qdinária do_
diP ã.Ki yo^O^

(66) 3401-2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barrndogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarrndognrcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
cainara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


